
Prefeitura Municip~de Araruna
---========~ESTADO DO PARANA

LEI N° 1.311/2007

Dispõe sobre débitos de pequeno valor nos
termos do artigo 100, ~ 3° da Constituição
Federal.

• A Câmara Municipal de Araruna, Estado do Paraná aprova e eu, Fabiano Otávio
Antoniassi, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Considera-se obrigação de pequeno valor em virtude de sentença judicial
transitada em julgado, toda dívida que for inferior a três mil e quinhentos reais.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

-- - ------

Paço Mu PR., 09 de agosto de 2007.
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